
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 839/2022

PROJETO DE LEI Nº 102/2022

PROTOCOLO Nº 11116/2022

EMENTA: “DISPOE  SOBRE  A  IMPLEMENTACAO  DO  TENIS  DE  MESA  E

FUTMESA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS  E  PRACAS PUBLICAS DA CIDADE DE

ARAUCARIA  COMO  MODALIDADES  ALTERNATIVAS  PARA  PRATICA  DE

ATIVIDADES FISICAS ”

INICIATIVA: VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA 

PARECER LEGISLATIVO Nº 130/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Pedro Ferreira  De Lima   apresenta  o  Projeto de Lei  em

epígrafe  que “Dispõe sobre a implementação do tênis de mesa e futmesa nas escolas

municipais  e  praças públicas  da cidade de Araucária como modalidades  alternativas

para prática de atividades físicas”.

Justifica o Senhor Vereador, na fls. 03, que “O presente projeto propõe a

implementação das modalidades esportivas do tênis de mesa e do futmesa nas escolas e

praças municipais como modalidades alternativas para a prática de atividades físicas,
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sendo que tais esportes podem ser praticados por pessoas de ambos os sexos, e todas as

idades, sendo esportes de fácil aprendizagem e acessibilidade ” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Relativo ao apoio ao esporte, a Constituição do Estado do Paraná em seu

art.  175  e  197,  II  prevê  que  é  dever  do  Estado  promover  o  fomentar  o  esporte

educacional e amador:

“Art.  175. O  Estado  destinará,  deduzidos  os  prêmios  e  as  despesas

operacionais,  cinquenta  por  cento  do  produto  da  arrecadação  de

concursos de prognósticos de números aos Municípios, para programas

de assistência social e de apoio ao esporte amador.
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Parágrafo único. A lei estabelecerá critérios de proporcionalidade para
a distribuição dos recursos referidos neste artigo.”

Art. 197. É dever do Estado fomentar as atividades desportivas em todas

as suas manifestações, como direito de cada um, assegurando: 

[…]

II  - destinação  de  recursos  públicos  para  a  promoção  prioritária  do

esporte educacional e amador; (grifamos)

Outrossim, a  Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art.  113,

inciso  II, preconiza  que  é  dever  do  Município  assegurar  a  destinação  de  recursos

públicos para a promoção do esporte:

Art.  113  É dever do Município fomentar as atividades desportivas em

todas as suas manifestações, como direito de cada um, assegurando: 

[…]

II  -  destinação  de  recursos  públicos  para  a  promoção  prioritária  do

esporte educacional e amador;  (grifou-se)

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 102/2022, verificamos

que seu art. 1° atribui função para a Secretaria Municipal de Educação, ao dispor que o

incentivo das atividades serão nas dependências das escolas municipais; o art. 2º atribui

função ao Poder Executivo, bem como o autoriza a fomentar parcerias para a realização

do referido Projeto: 

“Art. 1º A prática do tênis de mesa e do futmesa deverão ser incentivadas

na dependência das escolas municipais por meio da aquisição de mesas,

bolas, raquetes e redes adequadas à prática destas modalidades, sendo

fundamental:

I – a liberação das práticas destas atividades nos intervalos escolares;

II – permissão de  acessos às dependências das escolas para a prática

das referidas atividades físicas no turno inverso ao das aulas.” 
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“Art.  2º  O  Poder  Executivo,  apoiará  as  iniciativas que  visem  à

valorização e a divulgação destes esportes, além de outras modalidades

desportivas,  fomentando  competições,  demonstrações, em  praças  e

demais locais públicos do município de Araucária.

I  –  O  Poder  Executivo,  poderá  fomentar  parcerias, para  a

disponibilização  de  mesas  das  referidas  modalidades  nas  principais

praças e parques, incentivando a prática de atividades físicas.”

(grifou-se)

A  redação  dada  pelo  art.  22  da  Lei  nº  1.547/2005,  diz  que  é  de

competência da Secretaria Municipal de Educação a programação, elaboração, execução

e administração das atividades de Ensino Infantil, Fundamental e Especial, de acordo

com a legislação vigente, vejamos:

“Art.  22  -  É de  competência  da  Secretaria  Municipal  de  Educação a

programação, elaboração, execução e administração das atividades de

Ensino Infantil, Fundamental e Especial, de acordo com a legislação

vigente,  desenvolvendo  a  pesquisa  didático-pedagógica;  o

desenvolvimento de indicadores de desempenho profissional e do sistema

educacional;  elaboração e  administração da documentação escolar;  a

assistência ao educando, estabelecendo articulações com outros órgãos

municipais,  com  os  demais  níveis  de  governo,  entidades  não

governamentais  e  da  iniciativa  privada,  para  o  desenvolvimento  do

processo  ensino-aprendizagem;  a  programação de atividades  da Rede

Municipal  de  Ensino,  no  que  se  refere  a  assistência  social,  saúde,

cultura, esporte,  lazer; a execução orçamentária de sua área e outras

atividades correlatas” (grifo nosso)

Em consonância com a Lei Orgânica Municipal, as atribuições do Poder

Executivo, a lei supracitada em seu art. 2º, dispõe também: 
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Art.  2º  A  Estrutura  organizacional  básica  do  Poder  Executivo  do

Município de Araucária será a seguinte: 

I - Unidades de Administração Direta: 

(...)

f) Secretarias Municipais de Natureza Fim: 

- Secretaria Municipal de Educação (SMED);

Portanto,  os  arts.  1º  e  2°  do  presente  projeto  encontram-se  em

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária,

pelo fato de que atribuem função ao Executivo.

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta. 

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art.  66. Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]

IV - criação,  estruturação e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e

órgãos da administração pública.”

“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-
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Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;” 

(grifou-se)

Cumpre ressaltar que em relação a iniciativa de Vereador em matéria que

trata sobre invasão de competência o Tribunal de Justiça de São Paulo, se posicionou da

seguinte forma: 

AÇÃO  DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  Município  de

sorocaba - LEI MUNICIPAL Nº 11.132/2015 - iniciativa parlamentar –

LEI QUE dispõe sobre a instituição do programa de incentivo ao esporte

amador alternativo”, e dá outras providências - Invasão da competência

reservada ao Chefe do Poder Executivo - Ingerência na Administração do

Município - Vício de iniciativa configurado - Violação ao Princípio da

Separação de Poderes E CRIAÇÃO DE DESPESA SEM INDICAÇÃO

DA FONTE DE CUSTEIO – AFRONTA AOS artigos 5º, 24, §2º, 2, 47,

II, XIV E XIX, 144 e 176, I, Da Constituição do Estado DE SÃO PAULO

– Inconstitucionalidade reconhecida – AÇÃO PROCEDENTE. Trata-se

de Ação Direta  de Inconstitucionalidade,  com pedido liminar,  proposta

pelo  Prefeito  do  Município  de  Sorocaba,  objetivando  a  declaração  de

inconstitucionalidade  da  Lei  Municipal  nº  11.132,  de  19  de  junho  de

2015,  que  “Dispõe  sobre  a  instituição  do  “Programa  de  Incentivo  ao

Esporte Amador Alternativo”, e dá outras providências”. Expõe o autor

que  a  Lei  Municipal  nº  11.132/2015  padece  de  vícios  de

inconstitucionalidade por contrariar clara regra de iniciativa de processo

legislativo e afrontar o princípio da separação e harmonia dos poderes,

sendo,  inclusive,  objeto  de  veto.  Argumenta  que  a  matéria  tratada  na
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referida lei é de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, portanto o

Poder Legislativo, ao aprová-la e promulgá-la, teria afrontado diretamente

aos artigos 5º, e 24 §2ºda Constituição do Estado de São Paulo, aplicáveis

aos Municípios por força do art. 144 daquela Carta, além do que, o art. 38

da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Sorocaba  rege  a  competência  do

Prefeito  para  encetar  o  processo  legislativo,  especialmente  quando  se

tratar de obrigações sobre a organização de serviços públicos (instituir

programa de incentivo ao esporte, com a criação de diversas obrigações a

onerar a Administração Pública Municipal). Sustenta que ocorreu, no caso

concreto, violação ao princípio da reserva de iniciativa e da separação de

poderes.  Acrescenta  que  referida  lei  traz  aumento  significativo  de

despesa,  violando  o  disposto  no  art.  25  da  Constituição  Estadual.  A

liminar foi concedida às fls. 150/151, suspendendo-se a eficácia da Lei nº

11.132/2015  até  o  julgamento  final  da  presente  demanda.  A Câmara

Municipal  de  Sorocaba  prestou  informações,  aduzindo  que  a  norma

impugnada  foi  aprovada  com  respeito  e  observância  do  processo

legislativo.  Alega  que  a  Lei  em  debate  dispõe  acerca  de  Programa

Municipal  voltado  ao  incentivo  do  esporte  amador  no  Município  de

Sorocaba,  matéria  não  inserida  na  reserva  de  iniciativa  legislativa  do

Chefe  do  Poder  Executivo,  não  havendo  que  se  falar  em  ofensa  ao

princípio da separação de poderes. De outro lado, a Lei 11.132/2015 está

em plena consonância com o artigo 264 da Constituição Estadual,  que

repete o comando do artigo 217 da Constituição Federal, que dispõe sobre

o apoio do Estado às práticas esportivas formais e não formais. Pede seja

revogada  a  liminar  concedida  e  a  ação  julgada  improcedente  (fls.

155/161). A Procuradoria Geral do Estado manifestou falta de interesse na

defesa  do ato  impugnado  (fls.  166/168).  A D.  Procuradoria  de  Justiça

opinou pela procedência da ação no parecer de fls. 170/179. 

(Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  2172555-67.2015.8.26.0000  Autor:

Prefeito Municipal de Sorocaba; Réu: Presidente da Câmara Municipal de

Sorocaba;  Comarca:  São Paulo;  Voto  nº  19.111;  Relator:  João Negrini

Filho,  órgão  Especial;  Data  do  Julgamento:  18/11/2015;  Data  de

Publicação: 28/11/2015)

E ainda, decidiu o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  MUNICÍPIO DE

NOVO  HAMBURGO.  LEI  MUNICIPAL.  INICIATIVA DO  PODER

LEGISLATIVO.  INSERÇÃO DE AULAS DE XADREZ NA GRADE

CURRICULAR  DA  REDE  DE  ENSINO.  VÍCIO  FORMAL  E

MATERIAL. Lei n.º 3.036/2017 do Município de Novo Hamburgo, que

institui como matéria curricular o ensino do jogo de xadrez nas escolas

municipais de ensino fundamental, como suporte pedagógico para outras

disciplinas.  Lei de iniciativa do Poder Legislativo. Lei  que padece de

vício  formal  e  material,  na  medida  em  que  o  Poder  Legislativo

Municipal  invadiu  a  seara  de  competência  do  Poder  Executivo

Municipal, pois afronta dispositivos constitucionais que alcançam ao

Chefe do Poder Executivo a iniciativa privativa para editar leis que

disponham sobre a criação, estruturação e atribuições de Secretarias

e  órgãos  da  Administração  Pública.  Presença  de  vícios  de

inconstitucionalidade de ordem formal e material, por afronta aos artigos

8º, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 82, incisos II, III e VII, 149, incisos I, II e

III,  e 154, incisos I  e II, todos da Constituição Estadual.  JULGARAM

PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº

70074889619,  Tribunal Pleno,  Tribunal  de Justiça do RS,  Relator:  Rui

Portanova, Julgado em: 12-03-2018) (grifamos)

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar.  A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a  uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).
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Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando  a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Por fim, o inciso I do art. 2º do Projeto de Lei nº 102/2022 autoriza o

Poder Executivo a fomentar parcerias para disponibilização de mesas para a prática do

tênis  de  mesa  e  futmesa.  Destaque-se  que  não  há  a  necessidade  de  autorização

legislativa para que o Município celebre convênios ou parcerias, tendo em vista que tal

configura uma mera atribuição administrativa e, portanto, privativa do Chefe do Poder

Executivo.

A título de ilustração, o TJ/SP já se manifestou:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei Orgânica do

Município de Chavantes – Art. 34, XIV, e no art. 35, XI – Atribuição de

competência à Câmara Municipal para autorizar e aprovar convênio,

acordo  ou  qualquer  outro  instrumento  celebrado  pelo  Município  –

Indevida intromissão na esfera de atuação do Prefeito – Artigo 47, XVI,

da Constituição Federal – Ação Direta parcialmente procedente. (Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 151.239-0/8-00 – São Paulo – Órgão

Especial do Tribunal de Justiça – Relator: Elliot Akel – 04.06.08 – V.U.

– Voto n. 20.888)”.

Nesse sentido já se manifestou o STF: ADIn. nº 342/PR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Arguição em face da

lei  nº 5.109 de 09 de dezembro de 2015,  do Município  de Mauá, que
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dispõe sobre a criação do "Programa Horta nas Escolas". Alegação de

violação à separação dos poderes, sob o argumento de que não incumbe

ao Legislativo interferir nas atribuições do Poder Executivo. Apontada

afronta os art. 5º, 22, 47, II, XI, XIV e XVIII, 174, II e III da Constituição

Bandeirante,  aplicáveis por força do art.  144 da CE. A instituição de

obrigação  ao  Executivo  por  parlamentar  resulta  em  interferência

indevida na estrutura administrativa do Poder Executivo, em desatenção

aos princípios da separação dos Poderes e da reserva da Administração.

Descabe ao Poder Legislativo, impor, ou mesmo "autorizar", o Poder

Executivo a celebrar convênios e/ou parceria público-privadas. Trata-se

de  atos  de  gestão,  atribuição  do  próprio  Executivo.  A  iniciativa

parlamentar invade a reserva da Administração, vulnerando a separação

dos poderes e o pacto federativo. Ofensa aos artigos art. 5º, 22, 47, II, XI,

XIV e XVIII, 174, II e III, da Constituição Estadual. Ação procedente.

(TJ-SP - ADI: 22973758520208260000 SP 2297375-85.2020.8.26.0000, 

Relator: James Siano, Data de Julgamento: 18/08/2021, Órgão Especial, 

Data de Publicação: 20/08/2021) (grifou-se)

Assim,  a  presente  proposição  está  eivada  de  inconstitucionalidade

formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  atribuição  de  função  a  órgãos  da

administração pública, incorrendo em vício de iniciativa.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador,  por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, o projeto em análise não é de iniciativa dos integrantes do

Poder Legislativo, pois atribui  funções ao Executivo Municipal,  bem como não está
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devidamente  acompanhado  de  documentos  que  indiquem a  fonte  de  custeio,  sendo

assim, não atende as exigências da LRF,  portanto, s.m.j., somos pelo arquivamento do

presente. Pode o Parlamentar sugerir  por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente.

Diante do previsto no art. 52, inciso I, II e IV, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de  Justiça  e  Redação,  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  e  da  Comissão  de

Educação  e  Bem-Estar  Social,  as  quais  caberão  lavrar  o  parecer  ou  solicitarem

informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 31 de maio de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR N° 18442

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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